
INDICAÇÃO Nº    1145

, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a destinação de recursos orçamentários para a criação e instalação do Hospital Veterinário Público no município de Guarulhos.

JUSTIFICATIVA

A demanda pelos cuidados com os animais domésticos tem sido crescente em diversas cidades do nosso Estado e País. Em Guarulhos, o segundo município mais populoso de São Paulo, a situação não é diferente. 

A população menos favorecida não consegue arcar com as despesas de uma clínica veterinária particular para cuidar de seus animais estimação. 

O Hospital Veterinário Público Municipal deve garantir o atendimento veterinário gratuito e demais procedimentos indispensáveis para a saúde dos animais e oferecer todos os procedimentos necessários para o tratamento do animal, incluindo também vacinações, castração permanente, cirurgia e tratamento pós-cirúrgico. O estabelecimento deve contar também com sala de recepção, vestiários, consultório veterinário, salas cirúrgicas, depósitos de rações e sala de esterilização.

A criação de um Hospital Veterinário em Guarulhos é fundamental para o atendimento de animais de famílias de baixa renda que não podem arcar com os custos de um veterinário particular para cuidar de seus animais de estimação ou mesmo aqueles abandonados nas ruas, razão pela qual apresentamos essa indicação e solicitamos sejam destinados recursos orçamentários específicos para esse fim.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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